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HOMOLOGAÇÃO 

 

 

Em face da análise do Processo Licitatório em epigrafe e tendo em vista que foram 

observadas todas as formalidades legais, HOMOLOGO a licitação na Modalidade Pregão 

Eletrônico nº 044/2022, cujo objeto diz respeito à Contratação de Empresas para o 

Fornecimento de Medicamentos e Materiais Hospitalares para o município de Serra do 

Ramalho/Ba, em favor das empresas: BAHIA MEDIC COMERCIO DE PRODUTOS 

HOSPITALARES EIRELI – CNPJ nº 15.229.287/0001-01, JOAO HILDS PORTO 

PEREIRA EIRELI – CNPJ nº 07.206.435/0001-36, M & A SUPRA COMERCIAL LTDA - 

ME – CNPJ nº 10.731.996/0001-69, FARMACIA MED & MAIS PHARMA – CNPJ nº 

43.484.566/0002-20, MD MATERIAL HOSPITALAR EIRELI – CNPJ nº 07.294.636/0001-

32 e a empresa JOSÉ MILTON DA SILVA DE SERRA – CNPJ nº 14.205.593/0001-37, 

para que produzam os efeitos legais pertinentes. 

 

 

Serra do Ramalho - BA, 17 de Agosto de 2022. 

 

 

 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
PREFEITO MUNICIPAL 
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ADJUDICAÇÃO 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 044/2022 

 

 

Analisando o processo licitatório em epigrafe, delibero pela adjudicação do objeto 

licitado em favor das seguintes empresas: BAHIA MEDIC COMERCIO DE PRODUTOS 

HOSPITALARES EIRELI – CNPJ nº 15.229.287/0001-01, JOAO HILDS PORTO 

PEREIRA EIRELI – CNPJ nº 07.206.435/0001-36, M & A SUPRA COMERCIAL LTDA - 

ME – CNPJ nº 10.731.996/0001-69, FARMACIA MED & MAIS PHARMA – CNPJ nº 

43.484.566/0002-20, MD MATERIAL HOSPITALAR EIRELI – CNPJ nº 07.294.636/0001-

32 e a empresa JOSÉ MILTON DA SILVA DE SERRA – CNPJ nº 14.205.593/0001-37, 

para que produzam os efeitos legais e jurídicos pertinentes. 

 

 

Ciência aos interessados, observadas as prescrições legais. 

 

 

Serra do Ramalho - BA, 17 de Agosto de 2022. 

 

 

_______________________ 

Paulo Vicente de Oliveira  

Pregoeiro 

 


